
11 DIÁRIO DE NOTÍCIAS Domingo, 27 de Março de 2022

PUB

Todos os anos, milhares de trabalhadores 
são vítimas de acidentes de trabalho na 
União Europeia. Infelizmente, o nosso país 
não é exceção. Em 2019 houve 108615 
acidentes de trabalho (gep.mtsss.gov.pt - 
trabalhadores com vínculo, em Portugal 
Continental) e, em 2021, segundo a ACT 
(ACT.gov.pt), ocorreram no continente, 265 
acidentes de trabalho graves e 103 fatais. 

Para além de não ser aceitável, nos dias 
de hoje, a falta de condições para que as 
pessoas possam trabalhar com segurança 
e saúde, também não o é a falta de trata-
mento médico adequado e de indemniza-
ções justas para quem fica com limitações, 
muitas vezes permanentes. O sofrimento 
muitas vezes descrito pelas vítimas, não é 
só aquele que provém da incapacidade físi-
ca permanente, mas também o sofrimento 
psicológico decorrente do processo - mui-
tas vezes longo -, de tratamentos arrasta-
dos no tempo, acrescido da perceção de 
que, porventura, a pessoa já não voltará a 
ser quem era.  

Como se todo o sinistro e as suas con-
sequências não bastassem, não raras ve-
zes, os processos com as seguradoras 
terminam em tribunal, levando a uma 
exaustão emocional da vítima que acaba 
por aceitar menos do que aquilo a que 
pensa ter direito.  

Para as empresas, a situação também 
não é boa, pois para além da obrigação legal 
de adaptar o trabalho ao trabalhador, even-
tualmente diminuído nas suas capacida-
des, os chamados custos indiretos não são 
cobertos pelo seguro. Ou seja, o acidente de 
trabalho não beneficia ninguém e deve ser 
alvo de uma adequada prevenção quer 
através da criação de ambientes de traba-
lho seguros e saudáveis, quer através de 
procedimentos seguros de trabalho e, por 
parte dos trabalhadores, de comportamen-
tos de acordo com as regras de segurança 
definidas na Lei ou pelo empregador. 

Em termos práticos, em caso de acidente 
de trabalho, a primeira coisa a fazer é partici-
par o acontecimento à chefia - oralmente ou 
por escrito - salvo quando a gravidade da si-
tuação o impedir e o pedido de auxílio médi-
co seja prioritário. Não havendo esta partici-
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pação, competirá ao sinistrado fazer prova 
da origem da lesão, se ela vier a surgir mais 
tarde. A propósito, não é indispensável a 
existência de testemunhas. 

 
Podemos resumir o percurso do sinis-

trado em caso de acidente de trabalho, 
com incapacidade, do seguinte modo: 
1.   Comunicação à entidade empregadora. 
2. Tratamento médico em unidade de saúde. 
3. Consulta do médico da entidade se-

guradora. 
4. Eventuais exames complementares. 
5. Tratamento médico, de fisioterapia, de 

intervenção cirúrgica, etc.. 
6.  Incapacidade para o trabalho (“baixa”) a 

definir pelo médico da seguradora. 
7. Alta, com definição da Incapacidade 

(que pode não existir). 
8.  Consulta com o Médico do Trabalho da 

Empresa, para avaliação da Aptidão 
para o trabalho e eventual adaptação. 
 
A Lei 98/2009 de 4 de setembro, regu-

lamenta o regime de reparação de aciden-
tes de trabalho e de doenças profissionais, 
incluindo a reabilitação e reintegração pro-
fissionais. Nesta, alguns aspetos merecem 
ser destacados, a desenvolver na continua-
ção deste artigo, na próxima publicação do 
dia 24/04/2022.
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O número de pessoas infectadas 
por SARS-CoV-2 internadas nas 
unidades de saúde geridas pelo SE-
SARAM, com destaque para o Hos-
pital Dr. Nélio Mendonça, insiste 
em manter-se em alta. Um dos si-
nais de que a doença continua bem 
presente na Madeira. Ontem, os 
números do SESARAM revelavam 
um ligeiro aumento relativamente 
à véspera, 91 internados, que com-
param com os 88 da sexta-feira. 

No mesmo boletim informativo, 
era revelado não ter havido qual-
quer alteração no número de mor-
tes de pessoas infectadas com Co-
vid-19, mantendo-se em 230. Isso 
não obvia o facto de, apenas duran-
te o presente mês de Março, já te-
rem sido registadas 28 mortes asso-
ciadas à mesma doença. Mas, se, 
como fazem os governantes da Ma-
deira, se considerar que, em alguns 
casos, a Covid-19 não é a principal 
causa de morte de um doente infec-
tado, também impõe-se verificar 
que o contrário é igualmente verda-
de, por todo o País. 

A pandemia de Covid-19 teve um 
forte impacto entre as pessoas mais 
idosas, provocou medo, solidão, an-
siedade, separou famílias, acelerou 
doenças mentais e até provocou a 
morte mesmo em quem nunca teve 
a doença. 

A assistente social Vera Mesqui-
ta, que trabalha na Estrutura Resi-
dencial para Idosos (ERPI) da Casa 
do Povo de Vendas Novas, assistiu a 
"uma grande decadência" entre os 
utentes do lar que já sofriam um 
qualquer tipo de demência porque 
"deixaram de ter a presença daque-
las pessoas familiares, que eram 
pessoas de referência para eles". 

De acordo com a profissional, os 
confinamentos impostos por causa 
da Covid-19 provocaram "um gran-
de agravamento" das doenças men-
tais, mas afectaram também os ou-
tros utentes, que, apesar de com-
preenderem melhor o que estava a 
passar-se, sentiam falta da família e 
tinham medo de apanhar a doença. 

Vera Mesquita não tem dúvidas 
de que a saúde mental e a parte cog-
nitiva dos utentes foram as mais 
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afectadas "naquele início de pande-
mia" e recorda que o impacto se fez 
sentir também entre as pessoas que 
até à altura eram autónomas e fre-
quentavam apenas o centro de dia. 

Tivemos casos de pessoas que 
começaram a desenvolver proble-
mas e de outras que integrámos na 
ERPI porque viviam sozinhas, não 
tinham família, estavam muito sós e 
tinham medo da pandemia".. 

Relativamente a quem tinha de-
mência, Vera Mesquita contou que 
houve casos de pessoas que "perde-
ram a vontade de viver quando dei-
xaram de ter a presença física da-
quela pessoa que às vezes nem sa-
bem bem dizer quem é, mas que 
conseguem ainda perceber que é 
uma pessoa importante". 

Ludovina Rodrigues não tinha 
demências, mas vivia num lar des-
de 2013, depois de ter sofrido um 
acidente vascular cerebral (AVC) 
isquémico, que a deixou sem mobi-
lidade nas pernas, mas que não lhe 
retirou a vontade de viver. 

A história desta mulher, que 
morreu com 95 anos, é contada 
pela única neta, que durante muitos 
anos, e até à pandemia, todas as se-
manas visitava a avó e procurava 

que estivesse activa, levando-a ao 
cabeleireiro, a almoçar fora ou a 
casa da família ou levando-lhe lan-
ches especiais. 

"Com a covid isso deixou de 
acontecer", recorda Nádea Rodri-
gues, que conta que com o confina-
mento veio o fim das visitas da fa-
mília, que Ludovina passou a ver 
apenas por videochamada, uma a 
duas vezes por semana. 

Segundo a neta, Ludovina no iní-
cio reagiu bem e percebeu que "não 
estava abandonada", mas como a si-
tuação se prolongava cada vez mais 
no tempo "ela começou a decair 
psicologicamente, a baralhar-se 
muito" e a deprimir. “Isto acabou 
por matar a minha avó. Ela morreu 
por causa da covid-19, sem nunca 
ter tido a doença”, lamentou. 

José Nunes, 87 anos, era um ho-
mem que estava "fisicamente muito 
bem e que tinha autonomia", mas 
em quem a Covid teve um impacto 
"francamente visível", contou a 
nora. O sogro foi dando alguns si-
nais de senilidade nos últimos oito 
anos, apesar de nunca lhe ter sido 
diagnosticado nada mais grave. 
“Ele ia fazendo a vida dele, fazia a 
comida, as compras, ia muito ao 
café, fazia muita vida de rua”, disse 
Rosária Rato, segundo a qual o so-
gro no início não percebeu a gravi-
dade da situação quando foram im-
postos os confinamentos e reagiu 
de uma forma extrema, depois de 
um dos filhos o repreender, fechan-
do-se em casa e passando o dia in-
teiro de janelas fechadas.  
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